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A Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, com sede à 
Rua Juventino França de Moraes, 19, Centro, São Cristóvão 
do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 95.991.261/0001-27, 
inscrição estadual isenta, através da Comissão Municipal de 
Licitação do Município de São Cristóvão do Sul nomeada pelo 
Dec r e t o  860/2011,  c omun i ca  aos  i n t e r e s sados  que  f a rá  
realizar TOMADA DE PREÇOS, cujo regime de execução é do 
t i p o  “ M E N O R  P R E Ç O  U N I T Á R I O  P O R  I T E M ”  p a r a  a  
contratação de Empresa para serviço de construção descrita 
no I tem  1 – DO OBJETO e  anexo  I ,  devendo  os  enve lopes  
c on t endo  a  Documen tação  e  P r opos t a  d e  P r e ços  s e r em  
entregues até às 8:55 h, do dia 11/05/2011. No mesmo local 
e  d a t a  às  9:00  h ,  t e rá  luga r  a  abe r tu ra  do  enve l ope  A  –
DOCUMENTAÇÃO.  A presente  L ic i tação  é  reg ida  pe la  Le i  
Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações decorrentes 
das Leis Federais nos 8.883, de 08/6/94, 9.032, de 28/4/95, 
9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99 e demais condições 
deste edital.

      01 - DO OBJETO

1  - Const i tu i  o  objeto  da presente l icitação, obra de readequação  de passeios
públicos em lajotas padronizadas, conforme normas de acessibilidade para 
deficientes visuais e físicos nas ruas Miguel João Alban, Santulino França 
Pereira,  Agostinho Rodrigues de Abreu e  Av .  L i ons ,no munic íp io  de  São 
Cristóvão do Sul, conforme projeto na integra (planta e memoriais) anexo III 
do Presente Edital,  convênio CT 03111004-89, Segurança e Educação no 
Trânsito.

ENDEREÇO: Rua Miguel João Alban e Santulino França Pereira
BAIRRO: Meu Postinho
ENDEREÇO: Av. Lions
BAIRRO: Centro
ENDEREÇO: Rua Agostinho Rodrigues Abreu
BAIRRO: Monte Alegre
MUNICÍPIO: São Cristóvão do Sul – SC
PRAZO MÁXIMO DE EXECUÇÃO: 150 dias.

02 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.11 – A Contratada deverá,  obr igator iamente,  apresentar,  POR OCASIÃO DO 
R E C E B I M E N T O  D A  Ú L T I M A  P A R C E L A  D A  O B R A ,  o s  d o c u m e n t o s  a b a i x o  
identificados:

           a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, comprovada através 
das certidões Negativa de Tributos Federais e Negativas da Dívida Ativa da União;
           b)Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
           c)Certidão Negativa de Tributos Municipais;
           d)Certidão Negativa de Débito para com o INSS;
           e)Certificado de Regularidade do FGTS.

Os documentos acima deverão ser do domicílio ou sede da proponente.
Na hipótese de não apresentação, o pagamento será sustado.

13 - DAS MEDIÇÕES, DOS FATURAMENTOS E DOS PAGAMENTOS

13.01 – Para efe i to da medição,  serão consideradas as quantidades de serviços 
efetivamente executadas e atestadas pela fiscalização do Setor de Engenharia desta 
Prefeitura indicado para a finalidade.

13.02 – As medições serão elaboradas pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura  
indicado para a finalidade, por solicitação através de ofício da Contratada com pelo 
menos três dias úteis de antecedência ao vencimento da parcela, que se dará em 
conformidade com os procedimentos a seguir descritos:

a) A medição será na totalidade dos serviços executados no período de trinta dias 
corridos, correspondentes a uma medição.

b) Após o recebimento do ofício solicitando a liberação da parcela, a fiscalização 
desta Prefeitura ou órgão municipal  indicado para a f inal idade, procederá a 
vistoria na obra verificando a execução dos serviços previstos e executados. O 
f i s c a l  e n c a m i n h a r á  a  s o l i c i t a ç ã o  d e  p a g a m e n t o  e m  f o r m u l á r i o  p r ó p r i o ,  
devidamente preenchido acompanhado da respectiva fatura da parcela.

c) Caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, 
informará por  escr i to ,  à  Contra tada ,  que  deverá  apresentar  nova  med ição  
corrigida, bem como as justificativas devidas e efetuar as correções requeridas.

d) A aprovação da medição se dará com o certifico do f iscal da obra no verso da 
fatura devidamente assinado e datado.
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e) O encaminhamento de documentação referente à obra, será sempre através do 
fiscal da obra.

f) O pagamento e liquidação das notas fiscais ou notas fiscais-faturas, emitidas 
regularmente pela CONTRATADA, será fe i to  através da Caixa Econômica 
Federal,  até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da 
no ta  no  p ro t oco l o  da  P r e f e i tu ra  Mun i c ipa l ,  c om o  ca r imbo  de  que  f o i  
certificado pela Fiscalização aposto no verso da nota.

g) Caso o vencimento do prazo de l iquidação da fatura ocorra fora do calendário 
semanal ou de expediente bancário, imediatamente posterior ao vencimento, não 
incidindo qualquer compensação financeira neste período.

14 - DA EXECUÇÃO

14.01 – O prazo para a execução dos serviços é o estabelecido no ITEM 1 – DO 
OBJETO desta licitação, e o prazo para iniciar a execução da obra será de (05) cinco 
dias corridos, ambos a contar da data da entrega da ordem de serviço.
14.01.01 - A partir do recebimento da ordem de serviço serão definidos os períodos 
de execução de cada parcela, conforme cronograma físico - financeiro apresentado e 
aprovado por esta Prefeitura.

14.02 – A Contratada deverá manter atualizadas todas as ocorrências da obra,  em 
razão da  execução do contrato, no LIVRO DE OCORRÊNCIAS, fornecido por esta 
Prefeitura.

14.03 – Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela 
Contratada,  bem como todos os custos de aquis ição deverão ser  de encargo da 
Contratada. Todos os materiais deverão ser de melhor qualidade, obedecendo as 
especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

14.04 – A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com 
as especificações e demais elementos técnicos relacionados neste Edital sendo que 
quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por 
escrito e aprovada por esta Prefeitura.

15 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.01 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos arts. 58, inciso 
I I  e  77  a  80 ,  seus  parágra fos  e  inc i sos  da  Le i  n º  8 .666 ,  de  21/6/93,  com as  

www.PaperlessPrinter.com



Secretaria de Administração/Departamento de Compras 
Edital de Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 5/2011
Processo Licitatório nº 41/2011

Data Emissão: 15/04/2011
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
Tipo de Comparação: POR ITEM

Rua Juventino F. de Moraes, 19 – São Cristóvão do Sul – SC - Cep 89533-000 
Fone/Fax (049) 3253.1200 - E.Mail pmsc@pmsc.sc.gov.br FL 12/17

alterações decorrentes das Leis nos 8.883, de 08/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, 
de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.

I – A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se:

a) A  inexecução  t o ta l  ou  pa rc i a l  do  Con t ra to  ense j a  a  sua  r esc i são  com as  
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

b)  O CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, atendida sempre a conveniência administrativa.

c) Constituem motivos para rescisão do Contrato:

c . 1  – O não cumprimento de Cláusula contratuais,  especi f icações,  projetos ou 
prazos;

c.2 – O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos;

c.3 – A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não 
conclusão da obra, nos prazos estipulados;

c.4  -  O atraso injustificado no início da obra;

c . 5  -  A  p a r a l i s a ç ã o  d a  o b r a ,  s e m  j u s t a  c a u s a  e  p r é v i a  c o m u n i c a ç ã o  a  
Administração;

c . 6  - A  subcon t ra t ação  pa r c i a l  do  s eu  p ro j e t o  s em a  p r é v i a  au to r i z ação  da  
C O N T R A T A N T E ,  a  a s s o c i a ç ã o  d o  C o n t r a t a d o  c o m  o u t r e m ,  a  c e s s ã o ,  o u  
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cessão ou incorporação;

c.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de seus superiores;

c .8 -  O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do 
parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com alterações 
decorrentes das Leis Federais nº 8.883, de 08/05/94, 9.032, de 28/04/95, 9.648, 
de 27/05/98 e 9.854, de 27/10/99;

c.9 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

c.10  -  A dissolução da sociedade ou a falência da CONTRATADA;

www.PaperlessPrinter.com



Secretaria de Administração/Departamento de Compras 
Edital de Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 5/2011
Processo Licitatório nº 41/2011

Data Emissão: 15/04/2011
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
Tipo de Comparação: POR ITEM

Rua Juventino F. de Moraes, 19 – São Cristóvão do Sul – SC - Cep 89533-000 
Fone/Fax (049) 3253.1200 - E.Mail pmsc@pmsc.sc.gov.br FL 13/17

c.11 -  A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que prejudique a execução do Contrato;

c.12 -  O protesto de t ítulo ou emissão de cheques sem suficiente provisão, que 
caracterizam a insolvência do Contratado.

c .13  - Razões  de  in te resse  púb l i co ,  de  a l ta  re l evânc ia  e  amplo  conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato;

c.14 - A não l iberação, por parte da administração, da área, local ou objeto para 
execução da obra, nos prazos contratuais;

c.15 – A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato.

16 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.01 – Nenhuma alteração contratual ,  quer seja do cronograma,  do prazo de  
v igênc ia ,  do  pro je to  ou das  espec i f i cações ,  será  e fe tuada sem autor ização da  
CONTRATANTE.  Em se  t ra tando de  acrésc imo de  obras ,  embora  dev idamente  
autorizado pela CONTRATANTE, não poderá ultrapassar 25% (v inte e c inco por 
cento) para obras e serviços, do valor global deste Contrato de acordo com o art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, com as alterações decorrentes 
das  Le is  nos 8 .883,  de  08/05/94,  9 .032,  de  28/04/95 e  9.648,  de  27/05/98 e  
9.854, de 27/10/99.

16.02 – Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos 
prazos de início e conclusão, somente serão justi f icáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, e 
serão considerados por esta Prefeitura quando forem anotados no Diário de Obras.

16.03 – Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes 
aos  prazos  parc ia i s  e  ao  prazo  f ina l ,  se rão  encaminhados  por  escr i to  à  es ta  
Prefeitura um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final 
deverão ser encaminhados, por escrito, 10 (dez) dias antes de findar o prazo final e 
e m  a m b o s  o s  c a s o s  c o m  j u s t i f i c a t i v a  c i r c u n s t a n c i a d a ,  c o m  d o c u m e n t o s  
comprobatórios, análise e justificativa da fiscalização.
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17 - DAS PENALIDADES

17.01 – De conformidade com o  que estabelece os artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, com as alterações decorrentes das Leis nos 8.883, de 08/6/94, 9.032, de 
28/4/95,  9 .648,  de  27/5/98 e  9 .854,  de  27/10/99,  a  l ic i tante  vencedora que 
descumprir  as condições deste Edital ,  f icará sujei ta às seguintes penal idades,  
mediante publicação:

17.02 – As penal idades contratuais serão a advertência,  a multa,  a rescisão do 
contrato, a declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar.

17.03 – As multas previstas são as seguintes:

17.03.01 – 0 ,5% (c inco  déc imos  por  cento )  do  va lor  do  contrato  por  d ia ,  caso  
ultrapasse o prazo para início da execução da obra.

17.03.02 – 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceda o 
prazo contratual.

17.04 – As multas previstas nos itens 17.3.1 e 17.3.2 são independentes e serão 
aplicadas cumulativamente.

17 .05  – A  m u l t a  d e f i n i d a  n o  i t e m  1 7 . 3 . 1  s e r á  d e s c o n t a d a  d e  i m e d i a t o  d o s  
pagamentos das prestações parciais devida e a multa def inida no item 17.03.02 
será descontada da última parcela, ou das cauções retidas.

17.06 – Na hipótese de não correção pela Contratada, de anormalidade verificada 
na obra pela Comissão de Vistoria e atestadas no Termo de Recebimento Provisório, 
o município descontará da caução contratual a importância correspondente àqueles 
serviços, cuja execução providenciará.

17.07 – Suspensão temporár ia  de  part ic ipação em l ic i tação e  impedimento de 
contratar com a Administração declarada em função da natureza e gravidade da 
falta cometida e considerando as circunstâncias e o interesse desta Prefeitura, por 
prazo não superior a 02(dois) anos.

17.08 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será  concedida sempre  que a  contratada ressarc i r  a  Adminis tração pe los  
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apl icada com base no 
inciso anterior.
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17.09 – A declaração de inidoneidade poderá abranger,  a lém da empresa,  seus 
diretores e responsáveis técnicos.

17 .10  – Sem pre ju í zo  da  ap l i cação  ao  inad imp l emento  das  sanções  que  lhe  
couberem, esta Prefeitura, recorrerá as garantias constituídas, a fim de ressarcir-se 
dos prejuízos que lhe tenha acarretado a Contratada, podendo ainda reter créditos 
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.

18 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA

18.01 – A  f i s c a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  e x e c u t a d o s  s e r á  d e  c o m p e t ê n c i a  e  
responsabil idade da f iscalização desta Prefeitura ou do órgão público municipal 
indicado para a finalidade, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão 
sendo  cumpr idos  o  t e rmo  do  con t ra to ,  os  p ro j e tos ,  e spec i f i cações  e  dema is  
r equ i s i t o s ,  b em como  au to r i z a r  o s  pagamentos  de  f a tu ras ,  subs t i tu i ção  de  
materiais,  alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como 
participar de todos os atos que se f izerem necessários para  a f iel  execução dos 
serviços contratados.

18.02 – A fiscalização se efetivará no local da obra.

18.03 – A  f i sca l i zação  a tuará  desde  o  in íc io  dos  t raba lhos  a té  o  receb imento  
definitivo das obras e será exercido no interesse exclusivo desta Prefeitura e não 
exclui  nem reduz a responsabi l idade da Contratada, inclusive de terceiros,  por 
qualquer irregularidade.

18.04 – O documento hábil  para a comprovação, registro e avaliação de todos os 
fatos e assuntos relacionados e referentes a execução da obra será o LIVRO DE 
OCORRÊNCIAS, onde tanto a Contratada quanto a fiscalização deverão proceder as 
anotações visando a comprovação real  do andamento das obras e execução dos 
termos do contrato, sendo visado diariamente por profissionais credenciados por 
ambas as partes.

18.05 – A  f isca l i zação poderá ex ig i r  a  subst i tu ição de qualquer  empregado da 
Contratada, ou de seus contratados no interesse dos serviços, assim como aceitar a 
substituição dos integrantes da equipe técnica contratada, através de solicitação 
por escrito da mesma.

18.06 – Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos 
provisoriamente pela fiscalização e pelo responsável pelo seu acompanhamento, que 
lavrará o Termo de Recebimento Provisório.
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18.07 – A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e 
risco em perfeitas condições de conservação e funcionamento, até ser lavrado o 
Termo de Recebimento Definitivo.

18.08 – Decorr idos 30 ( tr inta)  d ias do Termo de Recebimento Provisór io ,  se  os  
serviços de correção das anormalidades porventura verificadas forem executadas e 
acei tas pela Comissão de Vistor ia ,  e  comprovado o pagamento de contr ibuição 
devida a Previdência Social relativa ao período de execução da obra, será lavrado o 
“Termo de Recebimento Definitivo”.

18.09 – Ace i t as  as  obras  e  se rv i ços ,  a  r esponsab i l i dade  da  con t ra tada  pe la  
qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.01 – Nenhuma indenização será  dev ida às  l i c i tantes  pe la e laboração e/ou 
apresentação de documento relativo ao presente Edital.

19.02 - Transcorr ido  o  prazo  recursa l  e  dec id idos  os  recursos  eventualmente  
in te rpos tos ,  ou  na  h ipó tese  da  renúnc ia  à  apresentação  de  recursos ,  se rá  o  
resultado da l icitação submetido ao prefeito municipal ,  para o procedimento de 
homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação à vencedora.

19.03 – O resultado final da licitação será fixado no mural desta Prefeitura.

19.04 – Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato ou de receber a ordem 
de serviço dentro de 05 (c inco)  dias úteis,  contados da data de recebimento da 
notificação, e sem justificativa por escrito aceita pelo Prefeito Municipal, caducará o 
seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidade aludidas no presente Edital.

19.05 – Ocorrendo a  h ipótese  prev is ta  no  i tem anter ior ,  o  ob je to  da  presente  
l i c i t a ção  pode rá  s e r  ad jud i cada  à s  l i c i t an t e s  r emanescen t e s ,  na  o rdem da  
classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, inclusive 
quanto a prazo e preço.

19.06 – A licitante vencedora deverá apresentar ao final de cada mês, relatório dos 
serviços executados.

19.07 – Para contratação, a empresa vencedora deverá apresentar declaração que 
não apresentam os impedimentos do art. 92 da Lei Orgânica do Município.
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19.08 – A  presente  l i c i tação somente  poderá  v i r  a  ser  revogada por  razões  de  
interesse público decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulada no todo 
ou em parte,  por i legal idade de of íc io ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.09 – A execução do contrato decorrente desta Licitação, a entrega da ordem de 
s e r v i ç o  e  a i n d a  o  p a g a m e n t o  p e l a  r e a l i z a ç ã o  d a  o b r a  a q u i  l i c i t a d a ,  f i c a m  
cond ic ionadas  a  l ibe ração  de  recursos  re f e re n t e  a o  C o n v ê n i o  n º  0 3111004-
89/CAIXA, sendo que a não liberação dos recursos ou inexecução através da Caixa 
Econômica  Federa l  impl icará  no  imediato  cance lamento  dos  atos  e  e fe i tos  da  
contratação decorrente deste processo. 

19 .11  – A s  d ú v i d a s  s u s c i t a d a s  s erão  d i r imidas  pe la  Comissão  Munic ipa l  de  
Licitação do Município de São Cristóvão do Sul, nomeada pelo Decreto Municipal 
860/2011, observado o que dispõem os itens 03.02, 03.03 e 03.04, deste Edital, e 
os casos omissos serão decididos de conformidade com o que dispõe a Lei Federal 
n º  8 .666 ,  de  21/6/93 ,  com as  a l t e rações  decor rentes  das  Le i s  n os 8 .883 ,  de  
08/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.

       São Cristóvão do Sul, 15/04/2011.

JAIME CESCA
Prefeito Municipal

MARINÊS TOREZZAN BISON
Presidente da Comissão de Licitações

De acordo com o art. 38 Parágrafo Único da Lei 8.666/93 
com suas alterações dou o presente como aprovado.

RICARDO STANGUERLIN
Assessoria Jurídica
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02.01 – Os recursos para pagamento das obrigações assumidas, em decorrência 
das aquisições, efetuadas por meio desta Licitação, serão provenientes dos recursos  
p r ó p r i o s  d e s t a  M u n i c i p a l i d a d e  e  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a s  D O T A Ç Õ E S   
ORÇAMENTÁRIAS/CONVENIOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS: 
4.4.90.50.00.00.00.00   - Aplicações Diretas

          03 - DA PROPOSTA   

03.01 -  Os envelopes da Documentação e Proposta de Preços serão recebidos até às 
8:55 horas do dia 11/05/2011, pela Comissão Municipal de Licitação, do Município 
de São Cristóvão do Sul, nomeada pelo Decreto Municipal 860/2011, s ituada na 
cidade de São Cristóvão do Sul, na Rua Juventino França de Moraes, 19, sendo que 
as referidas propostas deverão ser entregues de forma tempestiva junto ao Protocolo 
Cent ra l  da  P re f e i tu ra ,  s i tuado  no  mesmo  endereço .  N ã o  s e r ã o  a ce i t a s  nem 
receb idas ,  pe la  Comissão  de  L ic i tação  em h ipótese  a lguma,  Documentação  e  
Proposta de Preços após a data e hora aprazadas para esta l ic itação, ainda que 
t enham s ido  despachad a s ,  e n d e r e ç a d a s  e / o u  e n v i a d a s  p o r  q u a l q u e r  m e i o  
anteriormente à data do vencimento desta licitação.

03.02 – As informações sobre a presente licitação poderão ser solicitadas através do 
telefone 0xx49-3253-1200 – ramal 212, ou pessoalmente no endereço indicado no 
item 02.01, deste Edital, das 8 as 12 horas e das 13:30 as 17 horas.

03.03 – Os esclarecimentos de dúvidas de caráter técnico ou legal só poderão ser 
prestados mediante solicitação por escrito até 48 horas antes da data marcada para 
a entrega dos envelopes “A” e “B”.

03.04 – A  Comissão  receberá  as  ques tões ,  a  qua l  responderá  fo rmulada ,  e  a  
Comissão Municipal de Licitação enviará a resposta através de FAX, dirigido a todos 
os  in teressados  que  tenham re t i rado  o  Ed i ta l  e  seus  anexos ,  apresentando a  
pergunta formulada e  sua respect iva  resposta ,  antes  da data  marcada para a  
entrega dos envelopes.

          04 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO.

04.01 – As proponentes deverão apresentar os documentos de Habi l i tação e os 
documentos da Proposta de Preços em envelopes distintos que passamos a chamar 
d e  “A”  - Enve lope  da  Documentação  e  “B”  - Envelope da Proposta de Preços,  
contendo na parte externa dos envelopes as seguintes indicações:
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“ENVELOPE A” – D O C U M E N T A Ç Ã O ”
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº  41/2011
TOMADA DE PREÇOS Nº  5/2011
E M P R E S A

“ E N V E L O P E  B ”  – PROPOSTA”
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº41/2011
TOMADA DE PREÇOS Nº  5/2011
E M P R E S A

04.02 – A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação 
da  PROPOSTA  DE  PREÇOS  no  enve l ope  da  DOCUMENTAÇÃO,  ou  v i c e -versa, 
acarretará a exclusão sumária da licitante no certame.

05 -  DA  HABILITAÇÃO

05.01 – No envelope “A”, as proponentes deverão apresentar os documentos abaixo 
re lac ionados .  Es tes  deverão  ser  apresentados  em 01  (uma)  v ia  por  f o tocóp ia  
prev iamente  autent icada em car tór io ,  ou or ig ina l ,  acompanhada de  01 (uma)  
fotocópia, que poderá ser autenticada durante a fase de abertura da licitação, por 
membros da Comissão de Licitação.

05.01.01 – Prova  de  regular idade  para  com as  Fazendas :  Federa l ,  Estadual  e  
Municipal ,  comprovada através das Cert idões:  Negat iva de Tr ibutos Federais e 
Negat iva da Dív ida At iva da União,  Cert idão Negat iva de Tr ibutos Estaduais  e  
Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicí l io ou sede da proponente e 
ainda a Certidão Negativa Municipal do Município de São Cristóvão do Sul.

05.01.02 – P r o v a  d e  r egular idade re lat iva  à  Segur idade Soc ia l  e  ao  Fundo de  
Ga ran t i a  po r  T empo  de  Se r v i ç o  ( FGTS ) ,  d emons t r ando  s i tuação  r e gu l a r  no  
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

A Certidão Negativa de Débito para com o INSS terá a sua aceitação condicionada a 
ver i f i cação de  sua va l idade através  da INTERNET ou em qualquer  Agênc ia  da 
Previdência Social.

05 .01 .03  – Cer t idão  de  Pessoa  Jur íd i ca  emi t ida  pe l o  Conse lho  Reg iona l  de  
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.
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05.01.04 – Atestado de visita ao local da obra expedido pelo engenheiro/arquiteto 
do Município atestando que o responsável técnico do licitante esteve verificando o 
local onde a(s) obra (s) será (ão) executada(s),  após a visita será emitido o atestado 
pelo responsável.

05.01.04.01 – O  a t e s tado de  v is i ta  ao  loca l  só  será  expedido  mediante  prév io  
agendamento, através do telefone (49) 3253-1200, com o responsável  técnico do 
município até o dia 09 de maio de 2011.

05.01.05 – Prova de possuir, em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional de nível superior, detentor de Acervo Técnico de 
e x e c u ç ã o  d e  o b r a .  E s t a  p r o v a  d a r -se-á  a t r a v é s  d a  C E R T I D Ã O  D E  A C E R V O  
TÉCNICO exped ida  pe lo  CREA,  que  deve rá  se r  complementado  por  A tes tado  
fornec ido por  pessoas de  d ire i to  públ ico  ou pr ivado  e  reg is t rado  na  Ent idade  
Pro f iss ional  competente .  O v ínculo  do  pro f iss ional  com a empresa deverá  ser  
comprovada, através da Certidão de Pessoa Jurídica do CREA e cópia autenticada 
do registro profissional na carteira do trabalho acompanhada da cópia autenticada 
do registro do prof issional no l ivro de registro de empregados da empresa. Este 
profissional será o responsável técnico pela obra.

05.01.05.01  – O  v íncu lo  do  pro f i s s i ona l  com a  empresa ,  caso  não  se ja  o  seu  
empregado, deverá ser comprovado através de Contrato de Prestação de Serviços, 
registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.

05.01.05.02 – Na hipótese do sócio ser também o responsável técnico da empresa, 
deverá ser comprovado através de Contrato Social ou Alteração Contratual, em que 
conste cláusula que identifique essa condição.

05.01.06 – Certificado de registro cadastral no Município de São Cristóvão do Sul,  
expedido até o terceiro dia anterior do recebimento dos envelopes. 

05.01.07 – A  e m p r e sa deverá apresentar ato constitutivo,  estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores.

05.01.08 – Ú l t i m o ba lanço  patr imonia l  e  demonstrações  contábe is  do  ú l t imo 
exercício social. 

05.01.09 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
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06 - DA DISPOSIÇÃO REFERENTE A DOCUMENTAÇÃO

06.01 – Todos os documentos devem ser datilografados ou impressos em sistema 
eletrônico de processamento de dados, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com o 
endereço da proponente, que deverão ser rubricados pela Comissão de Licitação.

0 6 . 0 2  – F i c a  e n t e n d i d o  q u e  n o  projeto ,  todos os  memor ia is  descr i t i vos ,  
e specificações, orçamento e todo e qualquer documento que servir de base para a 
execução da obra e elaboração da Proposta de Preços, são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se omita em um ou em outro, será válido.

07 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

07.01 – No envelope “B”, a Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) 
via contendo os seguintes documentos abaixo discriminados:

07.01.01 – Car ta  de  ap resen tação  da  p ropos ta ,  da tada ,  c om va l i dade  de  60  
( sessenta )  d ias  cor r idos  a  par t i r  d a  d a t a  d a  a b e r t u r a ,  e m  p a p e l  t i m b r a d o ,  
devidamente rubricada e assinada pelo seu representante legal, consignando o valor 
total da obra com valores em Moeda Corrente nacional e prazo de execução.

07.01.02 – Declaração expressa de que no preço global proposto estão incluídas 
todas as despesas concernentes à execução das obras e/ou serviços projetados e 
especificados com o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para os 
p ro j e t o s  cons tan t es  das  e spec i f i c ações ,  enca rgos  soc i a i s ,  t axas ,  impos tos ,  
ferramental,  equipamentos, assistência técnica, benefícios,  despesas indiretas, 
l icenças inerentes a especialidade e tributos, e tudo mais necessário a perfeita e 
cabal execução dos serviços.

07.01.03 – Orçamento discriminado onde constará quantidades, unidades, preços 
unitários de mão de obra, unitário de material, total do sub-item, total do item    e 
total geral dos serviços.

07.01.04 – Cronograma físico f inanceiro de etapas de pagamentos mensais cujas 
partes físicas servirão como cronograma de pagamento. Não será aceita a inclusão 
d e  p a g a m e n t o  a n t e c i p a d o  o u  p a g a m e n t o s  s u p e r i o r e s  a o s  v a l o r e s  a  s e r e m  
executados, não podendo haver parcelamento inferior a 30 (trinta) dias ou mês sem 
faturamento.
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07.01.05 – Memorial  descrit ivo com as especi f icações detalhadas das marcas e  
re ferênc ias  a  serem ut i l i zadas  e  fornec idas ,  devendo estas  corresponderem à  
materiais de reconhecida qualidade.

07.01.06 – Declaração do prazo de garantia de, no mínimo, 01 (um) ano para os 
s e r v i ços  con t ra tados  que  deve rá  co r r e r  a  pa r t i r  da  da t a  do  RECEBIMENTO  
DEFINITIVO DA OBRA, pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura.

07.01.07 – A proposta após aberta será irretratável e à proponente inadimplente 
serão aplicados pelo município, as penalidades previstas no Art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações decorrentes das Leis Federais nos 8.883, 
de 08/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.

07.01.08 – O orçamento e cronograma poderão ser apresentados em formulário 
próprio devidamente destacado, devendo ser  rubr icado,  ass inado e  datado pelo  
representante legal e pelo responsável técnico da Empresa.

08 -  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

08.01 – As  empresas  que  f i z e r em uso  do  d i r e i t o  de  acompanhar  as  f ases  da  
Licitação, deverão fazê-lo pessoalmente, por seu proprietário ou sócio, ou através de 
representante legal, nomeado através de instrumento de procuração o qual deverá 
ser apresentado pelo representante antes da abertura dos trabalhos.

08.02 – Promulgado  o resultado final da fase de habilitação, a Comissão Municipal 
de Licitação procederá à abertura dos envelopes “B” (proposta), que será na mesma 
data e local ,  previsto no i tem 03.01, se todas as l ic i tantes,  habi l i tadas ou não, 
desist irem da faculdade de interposição de recurso de modo expresso mediante 
registro da circunstância em ata.

08.03 – No julgamento das propostas será adotado o critér io de MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR ITEM, desde que atenda às caracter íst icas contidas nos anexos 
deste Edital e de acordo com o artigo 1º da Lei Federal nº 8.883, de 08/6/94 e Lei 
Federal  nº  9.648,  de 27/5/98,  que al tera o Art .  48,  Inciso I I  da Lei  Federal  nº  
8.666, de 21/6/93.

08.04 – Os envelopes contendo as propostas das participantes inabilitadas serão 
devolv idos,  a inda lacrados,  d iretamente,  ou pelo correio,  após def init ivamente 
encerrada a fase de habilitação.
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08.05 – Aberto os envelopes “B”, contendo as propostas, estas serão examinadas e 
rubricadas pelas l icitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassif icadas as 
propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem 
seu entendimento, não atendam as especificações do Edital ou contenham preços 
excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis.

08.06 – A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar qualquer momento, 
por  s i  ou  a t ravés  de  assessor ia  técn ica ,  d i l i gênc ias  no  sent ido  de  ver i f i car  a  
consistência dos dados ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade 
em circunstâncias pertinentes.

08.07 – Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atendam às  exigências 
des t e  Ed i t a l  e  s eus  anexos ,  bem como aquelas que ultrapassarem o valor 
máximo admitido para esta licitação ,  sendo este f ixado em R$ 120.000,00 
(Cento e vinte mil reais) ou com preço manifestamente inexeqüível, como também 
as licitantes consideradas impedidas e/ou inidôneas e que estiverem em regime de 
falência ou concordata.

08.08 – Se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão fixará o prazo de 
0 3  ( t r ê s )  d i a s  ú t e i s  à s  l i c i t a n t e s ,  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  o u t r a s  p r o p o s t a s ,  
escoimadas das causas acima referidas.

08.09 – Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições f icarem 
empatadas na primeira classif icação, a decisão será por sorteio, em ato público, 
para o qual  todos os l ic i tantes serão convocados,  observado o parágra fo  2º ,  do  
artigo 3º e parágrafo 2º do artigo 45, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as 
alterações decorrentes das Leis nos 8.883, de 08/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, 
de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.

08 .10  – O s  s e r v i ç o s  o b j e t o s  d e s s a  T o m a d a  d e  P r e ços  serão  ad jud icados  na  
totalidade à licitante cuja proposta seja considerada vencedora.

09 -  OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

09.01 – Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam automaticamente 
com vistas aos interessados pelo prazo necessário à interposição de recursos.

09.02 – É admissível recurso em qualquer fase da Licitação e das obrigações dela 
decorrentes, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da lavratura da ata, 
de acordo com o que dispõe o artigo  109 da Lei Federal  nº 8.666, de 21/6/93, com 
as a l terações decorrentes das Le is  Federais  nos 8 .883,  de  08/6/94,  9 .032,  de  
28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.
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09.03 – Os recursos referentes à habil itação, à inabil itação e ao julgamento das 
propostas terão efeito suspensivo, não o tendo nos demais casos.

09.04 – Os  recursos  serão  d i r ig idos  ao  Pre fe i to  Munic ipa l ,  por  in termédio  da  
Comissão Municipal de Licitação do Município de São Cristóvão do Sul, nomeada 
pelo Decreto Municipal 860/2011, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 05 (c inco)  dias úteis ou, nesse prazo,  encaminhá-lo ao Prefeito, devidamente 
i n f o r m a d o  p a r a  a p r e c i a ç ã o  e  d e c i s ã o  n o  m e s m o  p r a z o .  E s t e s  d e v e r ã o  s e r  
protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul.

10 -  DO CONTRATO

10.01 – Será firmado contrato conforme minuta em anexo com a licitante vencedora 
que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei  Federal      nº 8.666, de 
21/6/93, com as alterações decorrentes das Leis Federais            nos 8.883, de 
08/06/94, 9.032, de 28/04/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99.

10.02 – Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela 
l icitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste Convite 
b e m  c o m o  a s  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  E d i t a l  e  s e u s  a n e x o s ,  
independentemente de transcrição.

10.03 – O contrato a ser assinado com a l icitante vencedora terá a sua vigência 
adstrita ao prazo de execução dos serviços, est ipulado no item 1 - DO OBJETO 
deste Edital.

11 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

11.01 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com o que dispõe o 
parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29/6/95.

12 - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

12.01 – A Contratada assumirá a responsabilidade pela boa execução e eficiência 
dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipamento, materiais, mão-de-
obra assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como 
qua isquer  danos  decorrentes  da  rea l i zação  des tes  serv iços ,  causados  à  e s t a  
Prefeitura ou a terceiros.
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12 .02  – A  C o n t r a t a d a  n ã o  p o d e r á  s u b -empre i t a r  o  t o t a l  dos  s e r v i ços  à  e l a  
adjudicados, sendo-lhe,  entretanto,  permit ido fazê-lo  parc ia lmente  em até  25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, continuando a responder, porém, 
direta e exclusivamente, pela f iel  observância das obrigações contratuais, sendo 
necessária a autorização prévia do Município.

12.03 – A Contratada providenciará à sua conta, o seguro de responsabilidade civil, 
inclusive respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora não 
cabendo à esta Prefeitura, quaisquer obrigações decorrentes de risco da espécie.

12.04 – A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e Normas de 
Segurança  e  H ig iene  do  Traba lho ,  f o rnecendo  os  adequados equipamentos de 
p r o t e ç ã o  i n d i v i d u a l  a  t o d o s  o s  q u e  t r a b a l h a r e m ,  o u  p o r  q u a l q u e r  m o t i v o ,  
permanecerem na obra.

12.05 – A Contratada prov idenc iará ,  às  suas custas ,  a  rea l i zação de  todos os  
ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem 
como os  reparos ,  que  se  to rnarem necessár ios ,  para  que  os  t raba lhos  se jam 
entregues em perfeitas condições.

12.06 – A Contratada providenciará,  às suas custas,  o fornecimento das placas 
ind icat iva  da  obra  e  de  reg is t ro  h is tór ico  conforme modelo fornecido por esta 
Pre fe i tura  bem como a  aprovação  pe los  poderes  competentes  ou  companhias  
concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes 
dos projetos, sendo que a qualquer exigência que implique modificações do projeto 
deve ser obtida autorização por escrito desta Prefeitura.

12.07 – A Contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra 
que  s e rão  f e i t a s  po r  T é cn i cos  d e s t a  P r e f e i tu ra  i nd i cado  pa ra  a  f i na l i dade ,  
fornecendo as informações e demais elementos necessários.

12.08 – A Contratada providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
da obra ou serviço de forma discriminada.

12 .09  – A  contratada  assumirá  in tegra lmente  a  responsab i l idade  quanto  aos  
encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução da obra.

12.10 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compat ib i l idade com as  obr igações  por  e la  assumidas,  todas  as  condições  de  
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

www.PaperlessPrinter.com


